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RESUMO DO OBJETO
O  Decreto  Municipal  nº  009/2024-GP  antecipa,  excepcionalmente,  a  feira  livre  do  Município  de  Baraúna,
tradicionalmente realizada aos domingos, da data de 28 de abril de 2024 para a sexta-feira, dia 26 de abril de 2024, em
razão da coincidência com as comemorações do aniversário de emancipação político-administrativa da municipalidade e
da programação de festa noturna prevista para aquela data, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais
normativos legais de regência, entrando em vigor na data de sua publicação.
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